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n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

1.2 — No âmbito da gestão de recursos humanos:
a) Justificar ou injustificar faltas;
b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo 

plano/mapa anual;
c) Conceder licenças sem vencimento até 90 dias, ao pessoal nomeado, 

ao abrigo do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março;
d) Conceder licenças parentais, exclusivas do pai, de 10 dias úteis, ao 

abrigo do artigo 43.º, n.º 1 do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro;

e) Autorizar, nos termos legais, o abono do vencimento de exercício 
perdido por motivo de doença;

f) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação em regime de 
autoformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em terri-
tório nacional quando não importem custos para o serviço e não tenham 
duração superior a 3 dias ou 18 horas;

g) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados 
no estabelecimento prisional, excepto quando contenham matéria não 
acessível, bem como a restituição de documentos aos interessados.

1.3 — No âmbito da gestão orçamental e de realização de despesas, 
circunscritas à prática de actos de gestão corrente:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisição 
de serviços e bens até ao limite de 75.000 euros, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, mantido 
em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, de acordo com o Código dos Contratos Públicos, 
aprovado por este último diploma;

b) Outorgar, no âmbito da competência para a realização de despesas 
conferida na alínea anterior, os contratos que devam ser reduzidos a 
escrito, mediante aprovação prévia da respectiva minuta do contrato 
pela subdirectora -geral que tutela as áreas financeira, patrimonial e de 
infra -estruturas e equipamentos;

c) Visar os autos de consignação, de vistoria e de medição de trabalhos 
realizados, bem como os autos de recepção provisória e definitiva das 
empreitadas adjudicadas, no âmbito das competências ora delegadas;

d) Visar os autos de recepção de fornecimento de bens, no âmbito das 
competências ora delegadas;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de ga-
rantia, relativas aos processos por si autorizados no âmbito das compe-
tências ora delegadas;

f) Autorizar e emitir meios de pagamento, nos termos dos artigos 29.º 
a 31.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, bem como movi-
mentar as contas abertas em nome da Direcção -Geral dos Serviços 
Prisionais — estabelecimento prisional respectivo;

g) Autorizar a constituição do fundo de maneio nas dotações orçamen-
tais inscritas no centro de custo do estabelecimento prisional respectivo, 
nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho;

h) Autorizar as deslocações em serviço no território nacional, dos 
funcionários e agentes em exercício de funções no estabelecimento 
prisional, bem como o pagamento das respectivas ajudas de custo.

2 — Nos termos do artigo 36.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, autorizo a mesma directora do estabelecimento prisional, a 
subdelegar nos seus adjuntos as competências ora delegadas.

3 — Ratifico os actos praticados pela licenciada Fátima Maria Mo-
rais Jerónimo, que se enquadrem nos limites das competências agora 
delegadas, desde o dia 1 de Setembro de 2009.

4 — O presente despacho revoga o Despacho n.º 13040/2009, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, de 3 de Junho de 2009, na parte 
das competências no mesmo delegadas à licenciada Ângela Paula Ferrão 
Portugal relativas ao EP de Castelo Branco.

18 de Setembro de 2009. — A Directora -Geral, Maria Clara Albino.
202558907 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO

Direcção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 20539/2009
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de Março, que Adelino Duarte da Mo-

ta S. A., requereu a atribuição de direitos de prospecção e pesquisa 
de depósitos minerais de quartzo e caulino, numa área localizada no 
concelho de Porto de Mós e Alcobaça, delimitada pela poligonal cujos 
vértices se indicam seguidamente, em coordenadas Hayford -Gauss, 
DATUM 73 (Melriça):

Área total do pedido: 3,574 km2 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 –65352,743 –8682,800
2 –65720,818 –7442,643
3 –66749,444 –7021,948
4 –67684,037 –7420,077
5 –66746,738 –9609,074

 Convidam -se todos os interessados a apresentar reclamações, ou a 
manifestarem preferência, por escrito com o devido fundamento, no 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente aviso.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, na 
Direcção de Serviços de Minas e Pedreiras da Direcção -Geral de Energia 
e Geologia, sita na Avenida 5 de Outubro, 87, 5.º, 1069 -039 Lisboa, 
entidade para quem devem ser remetidas as reclamações.

26 de Outubro de 2009. — O Subdirector Geral, Carlos A. A. Ca-
xaria.

302553836 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Aviso n.º 20540/2009

Procedimento concursal comum, com vista à ocupação de quinze 
postos de trabalho da carreira de técnico superior 

do mapa de pessoal do Instituto Português da Qualidade, I.P. (IPQ)
1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º e nos artigos 49.º e 

50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e alínea a) do artigo 3.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por 
despacho de 29 de Outubro, do Presidente do Conselho Directivo do 
IPQ, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para ocupação de quinze postos de trabalho, na ca-
tegoria de Técnico Superior da carreira de Técnico Superior, do mapa 
de pessoal do IPQ, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Reserva de recrutamento: Para efeitos do estipulado no n.º 1 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não esta-
rem constituídas reservas de recrutamento neste organismo e não ter sido 
efectuada consulta prévia à ECCR, por ter sido considerada temporaria-
mente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado qualquer procedi-
mento concursal para a constituição das referidas reservas de recrutamento.

3 — Publicitação: De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente concurso ficará 
disponível na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) para consulta 
a partir do 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
na página electrónica do IPQ (www.ipq.pt) e por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis contado a partir da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

4 — Âmbito de recrutamento: Pelo despacho n.º 1262/2009, de 24 de 
Setembro, do Senhor Secretário de Estado da Administração Pública, 
sobre o qual, em substituição do Senhor Ministro de Estado e das Finan-
ças, o Senhor Secretário de Estado do Tesouro e Finanças exarou o seu 
despacho n.º 1091/09 -SETF, de 02 -10 -2009, onde dá a sua concordância 
ao recrutamento no âmbito do n.º 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

5 — Local de trabalho: as funções inerentes aos lugares a ocupar 
serão exercidas nas instalações do IPQ, sitas na Rua António Gião, 
n.º 2, 2829 -513 Caparica, sem prejuízo da necessidade de prestação de 
serviço externo.

6 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

7 — Caracterização dos postos de trabalho e perfil de competências.
7.1 — Postos de Trabalho com discriminação da área de actividades:
7.1.1 — Referência MET1 — Um técnico superior para os domínios 

da Quantidade de Matéria e Electroquímica;
7.1.2 — Referência MET2 — Um técnico superior para o domínio 

dos Gases de Referência;
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7.1.3 — Referência MET3 — Um técnico superior para os domínios 
da Fotometria, Radiometria e Radiofrequência;

7.1.4 — Referência MET 4 — Um técnico superior para os domínios 
de Tempo/Frequência e Fotometria;

7.1.5 — Referência MET 5 — Um técnico superior para o domínio 
dos Volumes;

7.1.6 — Referência MET 6 — Um técnico superior para os domínios 
de Massa, Volumes e Propriedades de Líquidos;

7.1.7 — Referência MET 7 — Um técnico superior para os domínios 
de Massa e Pressão;

7.1.8 — Referência MET 8 — Um técnico superior para o domínio 
de Comprimento;

7.1.9 — Referência MET 9 — Um técnico superior para o domínio 
Dimensional;

7.1.10 — Referência MET 10 — Um técnico superior para os domí-
nios da Química Física, Densidade e Viscosidade;

7.1.11 — Referência MET 11 — Um técnico superior para o domínio 
de Análise de Gases e Alcoolímetros;

7.1.12 — Referência AJUR 1 — Um técnico superior para a área 
jurídica;

7.1.13 — Referência NOR 1 — Um técnico superior para a área de 
Normalização;

7.1.14 — Referência IDAE 1 — Um técnico superior para as áreas de 
Gestão de Projectos e Sistema Português de Qualidade (SPQ);

7.1.15 — Referência IDAE 2 — Um técnico superior para as áreas de 
Gestão de Projectos e ECSI Portugal — Índice Nacional de Satisfação 
do Cliente.

7.2 — Funções a desempenhar:
7.2.1 — Para todas as Referências citadas nos números 7.1.1 a 7.1.11 

deste aviso.
7.2.1.1 — Gestão das Actividades — Gestão das actividades labo-

ratoriais, incluindo a elaboração de planos, orçamentos e relatórios de 
actividade; acompanhamento do processo científico e tecnológico e 
elaboração de propostas de desenvolvimento; representação externa, 
nacional e internacional;

7.2.1.2 — Gestão do Sistema da Qualidade — Gestão do Sistema da 
Qualidade do Laboratório, de acordo com a NP EN ISO/IEC 17025:2005, 
incluindo a elaboração de procedimentos técnicos, realização de audito-
rias e tratamento de não -conformidades; gestão de processos — domínio 
do ERP MINIMAL;

7.2.1.3 — Projectos de desenvolvimento — Elaboração e participação 
em projectos de desenvolvimento, nacionais e internacionais, acom-
panhamento de protocolos de cooperação, elaboração de relatórios de 
comparações interlaboratoriais, tratamento de incertezas de medição, 
desenvolvimento de métodos, preparação e certificação de materiais 
de referência segundo o Guia ISO 34; realização de ensaios laborato-
riais — elaboração de tarefas laboratoriais, incluindo a realização de 
ensaios, tratamento de dados, avaliação das incertezas de medição, vali-
dação de resultados, elaboração de relatórios e certificados, manutenção 
técnica dos equipamentos, recepção de novos equipamentos;

7.2.1.4 — Formação — Orientação de estágios e monitorização de 
cursos de formação;

7.2.1.5 — Participação no SPQ — Participação na elaboração de 
regulamentação metrológica; realização de auditorias a laboratórios, 
participação em Comissões Técnicas de normalização (CT) e de acre-
ditação;

7.2.1.6 — Divulgação — Divulgação das actividades dentro e fora 
do país, com domínio da língua inglesa;

7.2.2 — Funções Específicas:
7.2.2.1 — Para a referência MET 1 — Desenvolvimento, produção 

e Certificação de Padrões Primários de misturas gasosas de gases am-
bientais, poluentes e combustíveis segundo as normas ISO 6142 e ISO 
6143. Geração dinâmica de gases, de acordo com a norma ISO 6145. 
Certificação de Materiais de Referência gasosos. Desenvolvimento, 
estudo e realização de ensaios de Controlo Metrológico e de calibração 
de analisadores de gases e alcoolímetros. Desenvolvimento e estudo de 
técnicas de análise, nomeadamente Gas Chromatograpphy (GC), Qui-
mioluminescência, Fluorescência Non -Dispersive Infrared spectroscopy 
(NDIR) e Non -Dispersive Ultra -Violet spectroscopy (NDUV);

7.2.2.2 — Para a referência MET 2 — Desenvolvimento, produção e 
Certificação de Padrões Primários de misturas gasosas de gases ambien-
tais, poluentes e combustíveis segundo as normas ISO 6142 e ISO 6143. 
Certificação de Materiais de Referência Gasosos. Desenvolvimento, 
estudo e realização de ensaios de Controlo Metrológico e de calibra-
ção de analisadores de gases e alcoolímetros. Análise e detecção de 
interferentes em gases puros. Desenvolvimento e estudo de técnicas de 
análise, nomeadamente GC, Gas Chromatograpphy Mass Spectrometry 
(GCMS), Fourier Transform Infrared spectroscopy (FTIR), NDIR e 

NDUV. Desenvolvimento, produção e certificação de misturas gasosas 
para a alcoolimetria.

7.2.2.3 — Para a referência MET 3 — Desenvolvimento de novos 
processos de calibração em Metrologia Fotométrica. Desenvolvimento 
e estudo de novos processos de calibração de espectrofotómetros em 
reflexão especular e de factor de brilho. Calibração de lâmpadas, luxí-
metros e colorímetros através de banco óptico de calibração primário. 
Calibração de espectrofotómetros em transmissão regular através de 
espectrofotómetro padrão. Calibração de refractómetros de líquidos. 
Certificação de soluções padrão para refractometria. Desenvolvimento, 
estudo e realização de processos de ensaio de Controlo Metrológico de 
cinemómetros e refractometria.

7.2.2.4 — Para a referência MET 4 — Calibração de lâmpadas, luxí-
metros e colorímetros através de banco óptico de calibração primário. 
Desenvolvimento, estudo e realização de processos de ensaio de Controlo 
Metrológico de cinemómetros. Calibração de instrumentos de medição 
de velocidade. Programação em LabView.

7.2.2.5 — Para a referência MET 5 — Desenvolvimento e estudo de 
novos métodos para realização de calibrações na área do Volume. De-
senvolvimento e estudo de novos métodos para realização de ensaios de 
Controlo Metrológico na área do Volume. Estudo e desenvolvimento dos 
padrões volumétricos. Estudo e desenvolvimento de novos recipientes 
para a verificação metrológica de Sistemas de Medição de Distribui-
dores de Combustíveis (SMDC). Calibração de material volumétrico, 
nomeadamente recipientes de medida, micropipetas e seringas pelos 
métodos gravimétrico e volumétrico no intervalo de medição de 1ml 
até 5000 L. Medição de condutividade e massa volúmica de líquidos. 
Calibração de balanças de classe de exactidão I. Realização de ensaios 
de Controlo Metrológico na área de Volume.

7.2.2.6 — Para a referência MET 6 — Estudo e desenvolvimento de 
padrões volumétricos. Estudo e desenvolvimento de novos recipientes 
para a verificação metrológica de SMDC. Calibração de material volu-
métrico, nomeadamente recipientes de medida, micropipetas e seringas 
pelos métodos gravimétrico e volumétrico no intervalo de medição de 1 
ml até 5000 L. Calibração de balanças da classe de exactidão I. Realiza-
ção de ensaios de Controlo Metrológico na área de Volume.

7.2.2.7 — Para a referência MET 7 — Disseminação da unidade de 
massa, o kg, pela comparação do padrão nacional E0 com padrões de 
transferência no comparador Mettler HK1000. Desenvolvimento e estudo 
de novos processos de calibração de massas. Automatização de sistemas 
de medição. Calibração de padrões de massa das Classes de Exactidão 
E1 a F1 de 1 mg a 10 kg com utilização de comparadores automáticos e 
manuais. Calibração de padrões de massa das Classes de Exactidão E2 
até 50 kg e F2 de 100 kg a 1 t com utilização de comparadores manuais. 
Determinação da massa volúmica de massas da Classe de Exactidão E1 
e de esfera de silício com o comparador de volumes Mettler VC1005. 
Calibração de balanças manométricas a óleo e a gás em pressão relativa 
e de manómetros e sensores de pressão de Classe de Exactidão 0,25. 
Calibração de balanças e comparadores. Programação em linguagem 
C++, LabView e Visual C++.

7.2.2.8 — Para a referência MET 8 — Realização prática da defi-
nição do Ângulo Plano e disseminação da unidade derivada, radiano. 
Calibração de lasers, blocos -padrão angulares e padrões de rugosidade. 
Desenvolvimento, estudo e implementação de novos processos de cali-
bração nas áreas de medições angulares, defeitos de forma e rugosida-
des. Desenvolvimento de estudos de novos métodos para realização de 
ensaios de Controlo Metrológico na área do Comprimento. Ensaios de 
Controlo Metrológico na área do Comprimento.

7.2.2.9 — Para a referência MET 9 — Calibração de blocos -padrão 
por interferometria, de lasers, e medição de defeitos de forma. Estudo 
e desenvolvimento de novos métodos de calibração na área do Com-
primento. Realização de ensaios de Controlo Metrológico na área do 
Comprimento.

7.2.2.10 — Para a referência MET 10 — Determinação e certificação 
da massa volúmica de líquidos. Desenvolvimento e estudo de estabili-
dade e homogeneidade dos materiais de referência para utilização em 
refractometria e massa volúmica. Calibração de balanças da classe de 
exactidão I. Calibração de instrumentos de medição de massa volúmica 
de líquidos por método de Cuckow. Calibração e ensaios de Controlo 
Metrológico de refractómetros e alcoolímetros. Calibração de densíme-
tros DMA5000. Calibração de densímetros digitais.

7.2.2.11 — Para a referência MET 11 — Produção e Certificação de 
Padrões Primários de misturas gasosas de gases ambientais, poluentes 
e combustíveis segundo as normas ISO 6142 e ISO 6143. Realização 
de ensaios de Controlo Metrológico e de calibração de analisadores de 
gases e alcoolímetros. Produção e certificação de misturas gasosas para 
alcoolimetria. Calibração de balanças de classe de exactidão I.

7.2.2.12 — Para a referência AJUR 1 — Exercício, com autonomia e 
responsabilidade de funções de assessoria jurídica ao Conselho Directivo 
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do IPQ e restantes Serviços. Elaboração, execução e acompanhamento 
de protocolos, contratos, acordos de cooperação, de colaboração e afins, 
na prática de actos preparatórios tendentes à constituição alteração ou 
extinção de negócios jurídicos. Elaboração de Pareceres na área do 
Sistema Português da Qualidade. Elaboração de Pareceres nas áreas 
da Metrologia, da Normalização e dos Assuntos Europeus. Prática de 
contencioso administrativo e comunitário. Instrução de processos de re-
gisto de marcas do IPQ e do SPQ e sua gestão. Elaboração de legislação, 
incluindo transposição de Directivas Comunitárias. Instrução de proces-
sos de reclamação de créditos e cobrança coerciva de dívidas. Prática 
de tarefas inerentes à Gestão do Sistema da Qualidade implementado 
no Serviço. Pesquisa e recolha de legislação, doutrina e jurisprudência 
nacional, comunitária e estrangeira relevante para o desempenho da 
função no IPQ. Substituição do Jurista Coordenador assegurando a 
representação do Serviço, interna e externamente. Assessoria jurídica 
directa à Direcção do IPAC e restantes serviços.

7.2.2.13 — Para a referência NOR 1 — Exercício com autonomia 
e responsabilidade de funções de estudo, concepção e aplicação de 
métodos e processos inerentes a qualificação profissional corres-
pondente a grau de complexidade 3, competindo -lhe execução de 
múltiplas funções relacionadas com a actividade de normalização 
inerente a um Organismo Nacional de Normalização — ONN, que 
envolve a necessidade de acompanhar e coordenar uma rede de 55 
Organismos de Normalização Sectorial (ONS), 155 Comissões Téc-
nicas de Normalização (CTs) e cerca de 3000 peritos envolvidos nas 
actividades de normalização a nível nacional e a respectiva interface 
com as vertentes europeia e internacional, e a necessidade de zelar 
pela permanente actualização de um acervo de cerca de 20000 normas, 
cobrindo a totalidade dos sectores de actividade económica nacional. 
Execução das actividades descritas nos procedimentos operacionais 
do Departamento de Normalização (DNOR). Cumprimento das ac-
ções do Plano de Actividades que lhe estejam cometidas. Propor a 
nível superior objectivos e indicadores de forma a garantir a gestão 
e o controlo do processo ou processos sob sua gestão. Colaborar na 
revisão e permanente actualização dos procedimentos e metodologias 
do DNOR. Representar o DNOR em reuniões, seminários o outros 
eventos, por orientação superior e sempre que para tal seja solici-
tada a sua presença. Proceder à instrução de processos normativos 
com vista à sua aprovação/adopção/homologação como Normas 
Portuguesas — NP. Promover a tradução dos títulos das Normas 
Europeias das áreas não acompanhadas por Comissões Técnicas 
(CTs)/Organismos de Normalização Sectorial (ONS) e registá -los nas 
respectivas plataformas electrónicas europeias. Propor a credenciação 
de peritos portugueses para participação em reuniões europeias e 
internacionais de Normalização. Assegurar, sempre que necessário, o 
conjunto alargado de tarefas inerentes à actividade dos secretariados 
das Comissões Técnicas de normalização nacionais ou internacionais, 
em particular o domínio das técnicas de negociação visando o con-
senso. Gestão eficaz do arquivo de processos do DNOR. Assegurar 
a actualização permanente dos “Mapas de Controlo da Informação”. 
Colaborar na formação de estagiários em Normalização. Representar 
o IPQ em eventos internacionais na área da Normalização.

7.2.2.14 — Para a referência IDAE 1 — Exercício com autonomia 
e responsabilidade de funções de estudo, concepção e aplicação de 
métodos e processos inerentes a qualificação profissional correspon-
dente a grau de complexidade 3, competindo -lhe: o desenvolvimento 
e a promoção do Sistema Português da Qualidade (SPQ); prestar 
apoio e assessoria técnica às entidades com as quais se estabelecem 
protocolos de cooperação ou parcerias, no âmbito da implementação 
de Programas e Projectos da Qualidade; realizar acções de diagnós-
tico organizacional e propor planos de acções de melhoria; elaborar 
Guias de Apoio à Implementação de Programas e Sistemas de Gestão 
da Qualidade, Manuais de Diagnóstico e Manuais de Boas Práticas; 
coordenar as actividades das Comissões Sectoriais (CS) do SPQ, ga-
rantido o cumprimento do respectivo Regimento, nomeadamente no 
que respeita à realização de reuniões ordinárias e extraordinárias, à 
elaboração dos respectivos planos e relatórios; organizar Conferências, 
Seminários, Encontros e Workshops enquadrados nas actividades das 
CS do SPQ; organização e revisão de documentação técnica; garantir 
a realização e dinamização de prémios de excelência como forma de 
reconhecimento e afirmação das organizações, gerindo o Projecto 
Prémio de Excelência do Sistema Português da Qualidade (PEX -SPQ), 
incluindo a execução de actividades inerentes ao desenvolvimento e 
promoção da atribuição do PEX -SPQ entre outras, acções conjuntas 
com a Associação Portuguesa para a Qualidade (APQ) e elaboração de 
documentação técnica; garantir e desenvolver a Qualidade através do 
estabelecimento de protocolos e parcerias estratégicas com entidades 
públicas, privadas e da economia social, bem como com infra -estruturas 
científicas e tecnológicas, envolvendo a análise de documentação sobre 

a implementação de programas e sistemas de gestão da qualidade e dar 
os respectivos pareceres; prestar assessoria, apoio técnico e participar 
em Grupos de Trabalho e representar o IPQ em Júris de Concursos e 
em Comissões Técnicas de Normalização; garantir o funcionamento 
do serviço “Questionar”, com elaboração de respostas sobre assuntos 
no âmbito do SPQ em articulação com os outros Serviços; elaboração 
de pareceres e recomendações sobre assuntos do SPQ.

7.2.2.15 — Para a referência IDAE 2 — Exercício com autonomia 
e responsabilidade de funções de estudo, concepção e aplicação de 
métodos e processos inerentes a qualificação profissional correspon-
dente a grau de complexidade 3, competindo -lhe: dinamizar e apoiar 
iniciativas de promoção da qualidade numa perspectiva integradora 
das suas componentes, mais concretamente executar as actividades de 
acompanhamento do Projecto ECSI Portugal — Índice Nacional de Sa-
tisfação do Cliente, preparação e elaboração dos contratos e protocolos 
que formalizam a participação das empresas aderentes e patrocinadoras 
do ECSI Portugal, organização do seminário anual de divulgação de 
resultados, informações às organizações sobre o ECSI Portugal e 
o modelo e metodologias aplicadas, participação nas reuniões com 
organizações a envolver no Projecto, actualização da informação no 
Website, elaboração de propostas para o desenvolvimento do estudo 
de novos sectores de actividade; assegurar a promoção e divulgação 
da imagem do IPQ através da organização de eventos, contactos e 
convites aos oradores, divulgação dos eventos e controlo das inscrições, 
angariação de apoios e patrocínios, planeamento logístico, contrata-
ção de fornecedores, avaliação da satisfação do evento; promover e 
desenvolver acções de formação e de apoio técnico no domínio da 
Qualidade, planeando a formação com elaboração de cronograma, 
selecção e contratação de formadores nas áreas da normalização, da 
metrologia e da qualificação, elaboração dos orçamentos das acções 
de formação, com cálculo dos custos envolvidos e preços a praticar, 
organização da formação com concepção dos suportes pedagógicos, 
recepção e controlo de inscrições e planeamento logístico, concepção 
e preparação de materiais didácticos para os participantes, acompa-
nhamento e avaliação da formação; concepção e desenvolvimento de 
Base de Dados de Clientes referentes a organizações nacionais, para 
divulgação das actividades, iniciativas e projectos desenvolvidos pelo 
IPQ; concepção, análise e tratamento de questionários de avaliação da 
satisfação do cliente IPQ, envolvendo a recolha dos dados, o tratamento 
em Excel e a elaboração dos relatórios de avaliação com os resultados; 
garantir o funcionamento do serviço “Questionar”, com elaboração 
de respostas sobre assuntos no âmbito do SPQ em articulação com 
os outros Serviços.

7.3 — Perfil de Competência:
7.3.1 — Habilitações académicas:
Referência MET 1 — Licenciatura em Eng.ª Química;
Referência MET 2 — Licenciatura em Eng.ª Química — Ramo Pro-

cessos e Indústria;
Referência MET 3 — Licenciatura em Eng.ª Química;
Referência MET 4 — Licenciatura em Eng.ª Física;
Referência MET 5 — Licenciatura em Química Aplicada;
Referência MET 6 — Licenciatura em Química Tecnológica;
Referência MET 7 — Licenciatura em Eng.ª Física;
Referência MET 8 — Licenciatura em Ciências da Engenharia — 

Eng.ª Mecânica;
Referência MET 9 — Licenciatura em Eng.ª Física;
Referência MET 10 — Licenciatura em Química Aplicada — Ramo 

Biotecnologia;
Referência MET 11 — Licenciatura em Química Tecnológica;
Referência AJUR 1 — Licenciatura em Direito;
Referência NOR 1 — Licenciatura em Relações Internacionais;
Referência IDAE 1 — Licenciatura em Gestão e Administração Pú-

blica, com especialização em Planeamento e Controlo de Gestão;
Referência IDAE 2 — Licenciatura em Sociologia.

7.3.2 — Experiência Profissional mínima nas funções dos respectivos 
postos de trabalho:

Referência MET 1 — 7 anos;
Referência MET 2 — 7 anos;
Referência MET 3 — 7 anos;
Referência MET 4 — 2 anos;
Referência MET 5 — 10 anos;
Referência MET 6 — 2 anos;
Referência MET 7 — 5 anos;
Referência MET 8 — 12 anos;
Referência MET 9 — 2 anos;
Referência MET 10 — 2 anos;
Referência MET 11 — 2 anos;
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Referência AJUR 1 — 8 anos;
Referência NOR 1 — 6 anos;
Referência IDAE 1 — 7 anos;
Referência IDAE 2 — 6 anos.

Conhecimentos técnicos e científicos comprovados nos domínios 
metrológicos, nas referências MET 1 a 11, e nas funções específicas de 
cada uma das restantes referências.

Para a referência AJUR 1 é exigível a inscrição nas Ordem dos Ad-
vogados com mais de 8 anos de antiguidade

7.3.3 — Competências gerais para todas as referências:
Fluência, oral e escrita da língua inglesa.
Domínio das ferramentas informáticas, nomeadamente do Office 

2007.
Domínio do ERP Minimal.

8 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da ca-
tegoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública e 
terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

9 — Requisitos de admissão
9.1 — Requisitos gerais: Poderão candidatar -se os trabalhadores que 

preencham os requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da 
Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

9.2 — Requisitos específicos: Nível habilitacional exigido e área 
de formação académica: poderão candidatar -se a cada um dos postos 
de trabalho identificados de 7.1.1 a 7.1.15 os interessados que sejam 
titulares das licenciaturas respectivas referidas em 7.3.1.

9.3 — No presente procedimento não existe possibilidade de substitui-
ção do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — Métodos de selecção
10.1 — Atendendo a que o IPQ não tem postos de trabalho dobrados 

e que necessita, com a máxima urgência, de recrutar trabalhadores que 
detenham já uma vasta experiência num leque de competências muito 
variadas e específicas da actividade que desenvolve, determina -se que 
nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Fevereiro, para cada um dos procedimentos concursais constantes deste 
aviso apenas se aplica como método de selecção obrigatório a Avaliação 
Curricular (AC).

10.2 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a conformidade da habilitação académica ao 
solicitado no presente aviso, o percurso profissional, adequabilidade da 
experiência adquirida para o posto de trabalho proposto, tipo de funções 
exercidas e avaliações de desempenho obtidas.

10.3 — Para todas as referências a avaliação curricular (AC), será com-
plementada com entrevista profissional de selecção (EPS) de acordo com 
o disposto no artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Fevereiro.

10.4 — A entrevista profissional de selecção (EPS) visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

11 — Descrição do método de selecção
11.1 — Avaliação curricular
11.1.1 — A avaliação curricular consiste na apreciação dos curricula 

vitae, sua adequabilidade às funções do posto de trabalho, declarações 
acessórias e documentos comprovativos correspondentes, com vista a 
valorar a qualificação dos candidatos em cada um dos factores indicados 
em 10.2.

11.1.2 — A avaliação curricular é expressa numa escala de zero a vinte 
valores, sendo a valoração considerada até às centésimas.

11.2 — Entrevista profissional de selecção
11.2.1 — A entrevista profissional de selecção consiste na apreciação 

dos conhecimentos e competências profissionais e interpessoais dos 
candidatos.

11.2.2 — A entrevista profissional de selecção é avaliada segundo 
os níveis de classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8, e 4 valores.

12 — Sistema de classificação final:
12.1 — O candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,50 va-

lores em qualquer dos componentes do método de avaliação é excluído 
do procedimento.

12.2 — A falta de comparência à entrevista profissional de selecção 
é eliminatória.

12.3 — A classificação final (CF) dos candidatos aprovados é obtida 
pela seguinte fórmula:

CF = (70 % × AC ) + (30 % × EPS)

13 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada componente do método de selecção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas para consulta dos canditados sempre que solicitadas.

14 — Composição do Júri:
14.1 — Para as referências MET 1 a MET 11:
Presidente: António Cruz, Director do Departamento de Metrologia 

do IPQ;
1.º Vogal efectivo: Maria Eduarda Filipe, Directora da Unidade de 

Metrologia Científica e Aplicada do IPQ, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efectivo: José Nuno Cartaxo Reis, Director da Unidade de 
Metrologia Legal do IPQ;

1.º Vogal Suplente: Maria Fernanda Saraiva, Técnica Superior do 
Departamento de Metrologia do IPQ;

2.º Vogal Suplente: Maria Isabel Araújo Godinho, Técnica Superior 
do Departamento de Metrologia do IPQ.

14.2 — Para a referência AJUR 1:
Presidente: Maria José Brito, vogal do Conselho Directivo do IPQ;
1.º Vogal Efectivo: Amadeu Silvestre, Director do Departamento 

de Administração Geral do IPQ, que substituirá a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efectivo: Gonçalo Botelho, Técnico Superior da Secretaria 
Geral do Ministério da Economia e da Inovação;

1.º Vogal Suplente: António Cruz, Director do Departamento de Me-
trologia do IPQ

2.º Vogal Suplente: Ricardo Fernandes, Director do Departamento de 
Informação, Desenvolvimento e Assuntos Europeus.

14.3 — Para a referência NOR 1
Presidente: Carlos Tavares, Director do Departamento de Normali-

zação do IPQ;
1.º Vogal Efectivo: Maria João Venceslau, Técnica Superior do IPQ, 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal Efectivo: Maria Ermelinda Barros, Técnica Superior do IPQ
1.º Vogal Suplente: Fernanda Mota, Técnica Superior do IPQ
2.º Vogal Suplente: Maria João Graça, Directora da Unidade de Pro-

moção e Desenvolvimento de Normas do IPQ

14.4 — Para as referências IDAE 1 e 2:
Presidente: Ricardo Fernandes, Director do Departamento de Infor-

mação, Desenvolvimento e Assuntos Europeus do IPQ;
1.º Vogal Efectivo: Noélia Duarte, Técnica Superior do IPQ, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal Efectivo: Diana Lopes, Técnica Superior do IPQ;
1.º Vogal Suplente: Maria João Graça, Directora da Unidade de Pro-

moção e Desenvolvimento de Normas do IPQ
2.º Vogal Suplente: Clara Nunes, Técnica Superior do IPQ;

15 — Formalização das candidaturas: O requerimento de admissão 
ao concurso deverá ser apresentado em suporte de papel, dirigido ao 
Presidente do Conselho Directivo do IPQ, através do preenchimento do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal que estará dispo-
nível para descarregamento no site do IPQ em www.ipq.pt, podendo ser 
entregue pessoalmente durante o horário normal de expediente contra 
recibo de entrega, ou remetido pelo correio com aviso de recepção, 
expedido até ao final do prazo fixado no ponto 1, para as instalações 
do IPQ indicadas no ponto 5. Não serão aceites candidaturas enviadas 
por fax ou correio electrónico.

15.1 — No formulário de candidatura deverá ser explicitamente 
identificada a Referência conforme discriminada nas subalíneas 7.1.1 
a 7.1.15 deste aviso, do posto de trabalho a que se candidata, no campo 
de “Área de actividade” do referido formulário.

15.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados 
da seguinte documentação:

a) Fotocópia legível do documento de identificação (Bilhete de Iden-
tidade ou Cartão do Cidadão);

b) Fotocópia legível do Cartão de Contribuinte;
c) Documento comprovativo da titularidade da habilitação académica 

exigida;
d) Curriculum vitae segundo o modelo europeu, detalhado, com a 

evidência das competências, organizado de acordo com as atribuições do 
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posto de trabalho a que se candidata, descritas no ponto 7.2 do presente 
aviso, devidamente datado e assinado.

e) Documentos comprovativos da experiência e formação profissional 
referidas no Curriculum vitae.

f) Declaração, devidamente actualizada, emitida pelo serviço ou orga-
nismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a caracterização 
do posto de trabalho que ocupa, ou que ocupou em último lugar, bem 
como as avaliações de desempenho obtidas nos últimos 3 anos.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

16.1 — Sem prejuízo da declaração constante do ponto 7 do formu-
lário de candidatura, a não apresentação dos documentos exigidos, que 
comprovem requisitos legais, determina a exclusão do candidato.

16.2 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Fevereiro, a não apresentação dos documentos referidos no 
ponto 15.2 determina a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos 
impossibilitar a avaliação.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove activa-
mente uma política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar qualquer forma de discriminação.

18 — Ao presente procedimento é aplicável o estipulado no n.º 3 do 
artigo 3.º no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

19 — A lista unitária de ordenação final correspondente a cada Refe-
rência das constantes no ponto 7.1 deste aviso, após homologação, será 
publicada na 2.ª Série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações do IPQ, identificadas no número 5 deste aviso 
e disponibilizada na sua página electrónica.

2 de Novembro de 2009. — O Director do Departamento de Admi-
nistração Geral, Amadeu Silvestre.

202532995 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS

Gabinete de Planeamento e Políticas

Aviso n.º 20541/2009

Para os devidos e legais efeitos, torna -se público que:
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 9 do anexo IV do Despacho Norma-

tivo n.º 47/97, de 11 de Agosto, e a seu pedido, é anulado o reconheci-
mento da APAGAL — Associação para os Produtos Agro -Alimentares 
Tradicionais Certificados do Algarve como Organismo de Controlo e 
Certificação de Citrinos do Algarve — IGP, Mel da Serra de Monchi-
que — DOP e Batata Doce de Aljezur — IGP.

2 — É anulado o aviso n.º 5373/2006, de 12 de Abril de 2006, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 8 de Maio de 2006, 
bem como o aviso n.º 9750/2005, 2.ª série, de 10 de Outubro de 2005, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 213 de 7 de Novembro 
de 2005.

3 — O presente aviso produz efeitos a partir da data de publicação.

29 de Outubro de 2009. — A Directora, Gabriela Ventura.
202534639 

 Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I. P.

Despacho (extracto) n.º 24955/2009

Por despacho de 2009.10.15, do Director do IPIMAR, José Ernesto 
Gamito Jardim, assistente de investigação com contrato administra-
tivo de provimento, provido na categoria de investigador auxiliar, do 
mapa de pessoal do INRB,I. P./IPIMAR, com efeitos a 18 de Julho 
de 2009, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 219/92, de 15 de Outubro, mantido em vigor pelos artigos 62.º e 
70.º, do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de Abril. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Novembro de 2009. — O Director do IPIMAR, Carlos Luciano 
da Costa Monteiro.

202541378 

 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Aviso n.º 20542/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento 
para o preenchimento de seis postos de trabalho: 

dois técnicos superiores e quatro assistentes técnicos

De acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 6.º e do artigo 50.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (adiante designada por LVCR), 
e com o disposto na alínea a), do artigo 3.º e no n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (adiante designada por Portaria), 
torna -se público que, por Despacho do Presidente do Instituto dos Vinhos 
do Douro e do Porto, I. P. (IVDP, IP), de 15 de Outubro de 2009 e após 
autorização de S.E. o Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento 
pelo Despacho n.º 598/09/MEF, de 14 de Agosto de 2009, encontra -se 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do presente 
aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho da categoria 
e carreira de Técnico Superior (refª A) e de quatro postos de trabalho da 
categoria e carreira de Assistente Técnico (refª B), previstos no mapa de 
pessoal, para 2009, do Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para Cons-
tituição de Reservas de Recrutamento nos termos do n.º 1 do artigo 4.º 
e artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, não tendo ainda sido 
publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de re-
serva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

1 — Local de Trabalho: nas instalações do Instituto dos Vinhos do 
Douro e Porto, I. P., na Rua dos Camilos, 90, 5050 -272 Peso da Ré-
gua.

2 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado para 2009:

Referência A

a) 1 posto de trabalho: — Aprovação de rótulos DOC Douro e IG 
Duriense; transferência de marcas entre registos; manutenção das contas 
correntes por análise aos varejos; recepção e validação das requisições 
de selos de garantia; gestão de stocks dos selos de garantia; assessoria 
ao Serviço de Controlo e Auditoria do Ficheiro para recepção e trata-
mento das reclamações sobre as Circulares de Cepas e Autorizações de 
Produção de Mosto Generoso (APMG); análise e recepção dos processos 
de rectificação de informação cadastral.

b) 1 posto de trabalho — Análise e recepção dos pedidos de transfe-
rência de direitos de replantação; emissão de pareceres técnicos relativos 
à aptidão de solo; emissão das Circulares de Cepas; emissão das APMG; 
análise das reclamações sobre APMG; alterações de titularidade de 
parcelas; análise e recepção dos processos de rectificação de informação 
cadastral.

Referência B

a) 2 postos de trabalho — Recepção e tratamento dos dados de comu-
nicação de novas plantações; listagens de arranques de vinha; tratamento 
das actualizações cadastrais; manutenção do ficheiro de entidades com 
parcelas associadas; análise e recepção dos processos de rectificação 
de informação cadastral; recepção e análise de procurações relativas ao 
recebimento, pelos viticultores, dos pagamentos de vindima; gestão e 
processamento em programa específico, dos números de identificação 
bancária e dos números de identificação fiscal dos agentes económi-
cos.

b) 1 posto de trabalho — Validação de documentos de acompanha-
mento para o transporte dos produtos abrangidos pelas medidas de 
intervenção; recepção e análise dos processos relativos a todas as medi-
das de intervenção; validação dos documentos de acompanhamento de 
aguardente vínica; recepção, análise e inserção de todos os movimentos 
de aguardente vínica; avaliação das contas correntes de aguardente vínica 
certificada para a aplicação nos Vinhos do Porto e Douro (Moscatel); 
recepção e validação das requisições de selos de garantia.

c) 1 posto de trabalho — Recepção e avaliação das requisições de 
serviço que acompanham as amostras; codificação de amostras para 
certificação; preparação dos planos de sessão de prova; finalização de 
processos e abertura de contas correntes; análise das contas correntes e 
avaliação para finalização dos processos de abertura de contas correntes 
de registo.




